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ERRATA

No Boletim Oficial edição 149 de 19 de julho de 2006, na
página 3, nos EXTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS de Ângela Novaes de Queiroz, Flaviane Mara Cha-
ves e Mônica Moraes Costabile, no parágrafo do Objeto,
onde se lê “Serviços profissionais como Assistente So-
cial, junto ao Programa de Atendimento Integral à Família
– PAIF no CRAS de Barão de Juparanã”, leia-se “Servi-
ços profissionais como Assistente Social no CRAS de
Barão de Juparanã”.

RESOLUÇÃO 03/2006

No uso de minhas atribuições, através da lei 1725/95 como
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social e em consonância
com o pré-estabelecido  pela plenária do dia 27/07/2006, resolvo que:

Após apresentação dos documentos e aprovação do Conselho,
as Entidades: Organização de Assistência e Integração Social pelo Esporte
e Cultura – ASES, Lar dos Velhos de Conservatória e Congregação das
Filhas do Divino Zelo, foram consideradas aptas a terem sua renovação de
inscrição junto ao CMAS.

Após publicação no Boletim Oficial desta Resolução as referidas
entidades receberão seus certificados.

Assim assino a presente Resolução, para que produza os devidos
e legais efeitos.

Valença, 27 de julho de 2006.

Wanda Lourença Moreira
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 04/2006

No uso de minhas atribuições, através da lei 1725/95 como
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social e em consonância
com o pré-estabelecido  pela plenária do dia 25/07/2006, resolvo que:

Fica aprovado o Relatório de Gestão e Demonstrativo do ano de
2005 que foi apresentado na reunião do dia 26 de junho onde os membros
concluíram estar regular e autorizam a reprogramação de saldo se  houvesse.

Assim assino a presente Resolução, para que produza os devidos
e legais efeitos.

Valença, 27 de julho de 2006.

Wanda Lourença Moreira
Presidente do CMAS

ERRATA

No Boletim Oficial edição 149 de 19 de julho de 2006, os
processos indeferidos e deferidos da primeira página são
do “Departamento de Trânsito – Defesa Prévia” e não
da “JARI – Junta Administrativa de Recursos de In-
frações”, e a data do julgamento foi 18/07/06.

QUINTO TERMO ADITIVO
Nº 19/2006

Processo Administrativo 0053/06

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado
MARCO ANTÔNIO PEREIRA MOUFFRON, brasileiro, casado,
aposentado, portador da CI 064401938 IFP, CPF 773.046.677-53, denominado
LOCADOR, e de outro lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
representada neste ato por seu Secretário MAURICIO OVIEDO
PACIELLO, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 09.574.274-8
IFP, inscrito no CPF sob o nº 069.484.267-27, doravante simplesmente
denominado LOCATÁRIO, têm entre si ajustados o presente termo aditivo
ao Contrato de Locação 02, de 01 de Junho de 2001, tendo como objeto o
imóvel situado à rua Veríssimo do Nascimento, nº 56, bairro Varginha,
Valença-RJ, o qual se regerá pela Lei Federal 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Contrato de Locação fica prorrogado por mais
12 (doze) meses, compreendidos entre 01 de Junho de 2006 e 31 de Maio de
2007.

As demais cláusulas do contrato primitivo permanecem
inalteradas.

Valença RJ, 01 de Junho de 2006.

Marco Antônio Pereira Mouffron
Locador

Maurício Oviedo Paciello
Secretário Municipal de Saúde

Locatário
Testemunhas:

1 - _________________________________ CPF ________________

2 - _________________________________ CPF ________________

http://www.valenca.rj.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
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PODER LEGISLATIVO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL: Victor Emmanuel Couto

VICE-PRESIDENTE: Walnir Benedito Amaral da Silva
1° SECRETÁRIO: Maria Stela dos Santos Beiler

2° SECRETÁRIO: Lourenço de Almeida Capobianco

O Boletim Municipal é órgão oficial da Municipalidade, criado pela
Deliberação nº 880, de 26 de janeiro de 1968.

Produção da Assessoria de Comunicação Social da Prefeitura Municipal de Valença

PREFEITO
DR. ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA

Chefe de Gabinete
Heitor Moreira

Procuradoria Jurídica
Dr. Márcio Roncalli de Almeida Petrillo

Assessoria de Comunicação Social
Paulo Sérgio Murat

Assessoria de Esporte e Lazer
Carlos Alberto de Mattos Ferreira

Assessoria de Promoção Social
Wanda Lourença Moreira

Inspetoria de Controle Interno
Francisco Antônio Fontes da Silva

Rogério Esteves da Coste
Bonifácio Batista Leite de Azevedo

Coordenadoria de Defesa Civil
Cel. Marco Aurélio Alves de Oliveira

Departamento de Trânsito e Tráfego
Felipe Le Draper Vieira

Barão de Juparanã:
Santa Isabel: Iuberto Alencar de Oliveira

Pentagna: Pedro Paulo Magalhães Graça

Secretarias Municipais
Secretaria de Governo e Administração

Jorge de Oliveira

Secretaria de Fazenda
Dr. Erardo Lourenço da Fonseca

Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
Paulo Roberto Mendes de Oliveira

Secretaria de Educação
Maria Regina Magalhães

Secretaria de Saúde
Maurício Oviedo Paciello

Secretaria de Cultura e Turismo
Daniele Luzie Dantas Mazzêo

Secretaria de Obras e Urbanismo
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Secretaria de Serviços Públicos
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Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico

 Walter Luiz Tavares

Parapeúna: Pedro Paulo Magalhães Graça
Conservatória:

SUBPREFEITURAS
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série do ensino fundamental.

Art. 3º -  No art. 2º da Lei Complementar n.º 21, de 06 de abril de
1998, fica acrescida a alínea “n”, com a seguinte definição:

Art. 2º [....]

“n” – Monitor - o servidor profissional de educação, definido
como Auxiliar de Recreação pela Lei Complementar n.º 25, de 23 de dezem-
bro de 1998, para o qual é exigida o ensino fundamental completo com a
atribuição de auxiliar nos trabalhos do professor na creche.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2006.

VICTOR EMMANUEL COUTO             WALNIR BENEDITO AMARAL DA SILVA
                 PRESIDENTE                                    VICE- PRESIDENTE

Mª  STELA DOS SANTOS BEILER              LOURENÇO DE ALMEIDA CAPOBIANCO
           1ª SECRETÁRIA:                   2º SECRETÁRIO

Usando das atribuições que me são conferidas sanciono a presente Lei
Complementar. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em ___/___/_____.

ANTONIO FÁBIO VIEIRA
PREFEITO

________________________________________________________
FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO A PRE-
SENTE LEI COMPLEMENTAR. EXTRAIAM-SE COPIAS PARA  DEVI-
DAS  PUBLICAÇÕES.
GABINETE EM ___/___/_____

ANTONIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito

_________________________________________________________
FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO A PRE-
SENTE LEI COMPLEMENTAR. EXTRAIAM-SE COPIAS PARA  DEVI-
DAS  PUBLICAÇÕES.
GABINETE EM 05/07/2006

VICTOR EMMANUEL COUTO
 PRESIDENTE

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

REPUBLICAÇÃO

Resolução n.º 712 de 26 de junho de 2006.
(Projeto de Resolução n.º 15 oriundo do Vereador Victor Emmanuel Couto)

CONCEDE O DIPLOMA DE BENEMÉRITO
DO MUNICÍPIO AO SENHOR JOÃO CARLOS
MODESTO VULGO “CARLINHO DE
OSÓRIO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Valença RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Benemérito do Município ao
Sr. JOÃO CARLOS MODESTO, brasileiro, casado, servidor público muni-
cipal, residente na localidade de Osório, neste Município.

Art. 2º - A entrega do Diploma a que se refere o artigo anterior
far-se-á em sessão solene convocada na forma regimental.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2006.

VICTOR EMMANUEL COUTO             WALNIR BENEDITO AMARAL DA SILVA
                 PRESIDENTE                                    VICE- PRESIDENTE

Mª  STELA DOS SANTOS BEILER              LOURENÇO DE ALMEIDA CAPOBIANCO
           1ª SECRETÁRIA:                   2º SECRETÁRIO

Usando das atribuições que me são conferidas promulgo a presente Reso-
lução. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Presidente, em 29/06/2006.

VICTOR EMMANUEL COUTO
PRESIDENTE

REPUBLICAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR N.º 060 DE 15 de maio DE 2006.
(Projeto de Lei Complementar n.º 06 oriundo da Vereadora

Maria Stela dos Santos Beiler)

REVOGA A LEI COMPLEMENTAR N.º 25, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1998, E ALTERA A DEFINIÇÃO E
ACRESCENTA CARGOS Á LEI COMPLEMENTAR
N.º 21, DE 06 DE ABRIL DE 1998 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA RESOLVE:

Art. 1º -  Fica revogada a Lei Complementar n.º 25, de 23 de dezem-
bro de 1998, que acrescenta cargos à Lei Complementar n.º 21, de 6 de abril
de 1998.

Parágrafo único – Fica extinto o cargo de Recreador, que, a partir da vigên-
cia desta Lei denominar-se-á Professor II, com todas as prerrogativas, di-
reitos e obrigações inerentes a este cargo.

Art. 2º -  A alínea “a” do art. 2º da Lei Complementar n.º 21, de 6 de
abril de 1998, que institui o Plano de Carreira dos Profissionais de Educa-
ção do Município de Valença, passa a vigorar com a  seguinte redação:

“Art. 2º [......]

              “a” – Professor II – o servidor profissional de educação, legalmen-
te habilitado e que exerça a atividade de professor desde a creche até a 4º

A oficina de doces e compotas do Paif (Programa
de Atendimento Integral às Famílias) terá início na
segunda-feira, 7 de agosto, das 14:00 às 18:00 ho-
ras, na sede do programa, na Avenida Geraldo de
Lima Bastos, no1.970, Jardim Valença. A ser minis-
trada através de parceria com o SENAI, acontecerá
por um período de 25 dias úteis, de segunda à sexta-
feira e contará com a participação de 24 pessoas. O
Paif é um programa do governo estadual desenvolvi-
do no município através da  Assessoria Municipal de
Promoção Social.

 Após a conclusão da oficina, os participantes re-
ceberão certificado.

Oficina de doces e compotas
do Paif inicia-se no dia 7


